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      Estado de São Paulo



EMENDA MODIFICATIVA 02/2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2025


Modifica a redação do art. 10, do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025, e o renumera para art. 12.

O art. 10 passa a ter a seguinte redação, renumerando-o, ainda, para art. 12.

“Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

A modificação corrige uma possível inconstitucionalidade ou insegurança jurídica que poderia decorrer da retroatividade da lei.
O princípio da irretroatividade das normas prejudiciais aos servidores seria afrontado caso o dispositivo fosse mantido.
A entrada em vigor na data da publicação é mais adequada, pois respeita o princípio da segurança jurídica e da legalidade, evitando efeitos retroativos em matéria de impacto direto sobre a remuneração.
Assim, a alteração é necessária para harmonizar o projeto à Constituição e à Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).


Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.


(MAYCON DE NÓBREGA)
VEREADOR



(IVAN LUIS SADA)
VEREADOR



(MÁRCIO MATOS NUNES)
VEREADOR



(PAULO ROBERTO DE ALMEIDA)
VEREADOR



(ELTON VARGAS DA SILVA)
VEREADOR
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